
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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 CartPrecCiv 0000319-15.2023.5.09.0089
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"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO  DE  CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)
JANDER DAMASIO ALVES, no dia 19 de abril de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o resultado negativo do leilão, dê-se ciência ao leiloeiro
para que proceda diretamente à alienação do bem penhorado no prazo de 90 dias
corridos, conforme determinado no item 9 do despacho de Id. d45d253.

Caso a diligência seja negativa, bem assim indispensável o
pronunciamento do juízo de origem para prosseguimento desta, fica autorizada a sua
devolução, independentemente de nova determinação judicial, com fulcro nos artigos
203, § 4º, do CPC e 93, XIV, da CF/88.

Dê-se ciência ao Juízo Deprecante (02ª VARA DO TRABALHO DE
MARINGÁ-PR), autos ATOrd 0399600-47.2001.5.09.0021.

APUCARANA/PR, 19 de abril de 2024.

JOSE MARCIO MANTOVANI
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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